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DIARIO OFTGIAT DO TIUTIGIPIÜ
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 000784 Estado da Bahi a - sexta-feira, 6 de iunho de 2025 Ano',

PREIIEITTJRA MTJI{ICTPAL D E

SÃO JOSE DO JACUÍPE
Irrri]rr cç,r; Àr . ,l c:(",'illrongu Rios, s/n. (lcnl ro, Sào Josó do Jar'uipc. Bn hia r (l E l"l':i.6(ilí-0(l{,

,,3Ii, i f.ll,i iô..t"r.j.6.12/{x}r}l-«r"'l'cl.:(071).1ó75-1159*Sitr. - , , , .:. j , ' l
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3.1.1. t) valor abrange tocias as; clespesas e custos da CON'I'RAT'ADÂ, direta otr itrciirclartrr:rilç:'r:lirr.trtiitdits
cont o objcto corrtratual, cxcclo as dcspesas corn alinren.tação, tratrsporte, hospcdagcrrr. c lodo o ittiticrial
neccssário ltirrir irllrressâo riç: íi()i:lllrerl()s, qrtando das visitas técnicas presenciais ;'ro l)tider l.ci:isl.ltivo
Municipal.

3.1.2. () prazo rie cxccuçào ilo presente contrato é de 03 (três) meses, contatos a partir da assiiralrrla do

contrato, podcndo scr prorrogado, automaticamentc, a criterio das pancs, desclc quc satisfi'i1as i\s ohl"ivirçõcs
perlinentes dulantc o periodr: em que vigorou.

3.2. O paganrcr)to será eietuatio após a protocolização rla Nota Frscal/Filtttra cluc devela \cr;rtcst,r(1rr i)cir) o

frscalizador colupctcntc. Na data rIa aprcsentaçào cla iatura o contratado dcvcrii cstar dc pos-{L:. crlt picnit

vigência, da (-ND dc INSS. da CRF de FG'['S. cla CND'l', illem das ccrtitlões clc tribr-rtos cstiidual. irr!rririrral c:

lcdcral, sob 1;r'r-ili ric niio pr.rgcinruniL)

da tirltrra scr;i f.r,sjilerlsa pârii <lrrc a CONl'l{A'fAl)A adote as providêrrcias nece:;sária:; à:;Lil corÍcçij,). l'ii:'sir:-ir

a ser cousiderado. para efeito de pagarnento, a data de reapresentaçâo da fatura, tlcvitJamurlt-'cou'igirlii.

3.2.2. Nenlrunr pagamento scrá cf'ctuado à coutratada enquanto pendente de liquidação ciLralqrrcr i,hrigaÇào

de preço.

3.2.3. Os uiatcrirris a serenl rrlilizados para realização dos serviços ora contratatlos, tambéri st:ràr', iir),'!::idi)s
pela CONl lt,\'iA^DA, i.isÍandr. iiesta l'onna, inserido no percel)trral do ltarágraÍii rintclior.

1.3. () terrrro rronlr-atr-ral porlerá durante o st:ll prazo de' execução, caso ocol'ra unra clas situ;rçirc-r l)r '-r\ iri{us no
art. 124 da l,ei 14.133,2021, c err seLrs incisos e parágrafos, scraltelado. mediantc.justiÍierliva s rr.rilr/lç{i(}
da autoridade r:ornpetente, atr;ivés de tenno de aditarnento. cujo extrato deverir, para tcr eÍlcácia, scl pirirlic'rdti
em órgãn dc imprensa oficial.

3.4. Os reajuslirrneltos cle prcços <jo objeto a ser contratatlo, quanrJo c se fr>r o cai;o, sel'r'ro cll'tll.;,io:; r:

calculados dc acorclo colll as Ci"cposiÇõcs específicas vigcntes, editaclas pcrlo (iovcrno Fcdrrll. col'n.lp1iL'xçao
do IPCA.

j.4. Ocorrettilo rr:aitrslamenfo dr: pt'cços, autorizado pela Adrninistraçio, os ilrcslnos !ii'l:ii, r'\rililr),'1;:,:,1r3iii
variação do porcr.:ntual rcsultatitc cla diferença do preço íixado para o dia dc aprcscntaçài) (i.l pr'oil,):;1, ,,'o dia
da entrada enr vigor clo novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

3.5 A ernpresir a ser contratada cieverá apresentar docunrento oficial comprovan(lo o rcajustc, ircoill;arrlrado
de requerimcntr.r.

3.6 Nos casos tlc cventuztis atiasos rie pagtrmento. desde cluc a C«rntratada nào tcnlra corrt:ilrritlt:.,ii, :11g1-1111i1

tbrma, para taltto, l-lcil conveucionaclo que a tirxa cie comperrsação lirranceira devirla pela t. r-,ilti;tlititii. r-'lir'ç rr

ciata do vencittiç:nto e o el'çtivo aclirnplemertto da parceia, e calculacla mediantc a aplr''.ri;ii, iir; ,.,.1i1i111ç

lorurula:

EM .' i x N x t*/])- sc:ttrlo:

EM =. Encargos lrroratórios;
N : Número dc clias entre a data previstt pzÍà o pagamento e a do eÍ'etivo pagamento;
VP : Valor da parccla a ser paga.

I : Índice de coruperrsaçào Íiuancerra .. 0,000l6-138, assinr apurado:
r:(TX)r.,
(6 / 100) I:0.(XX)l(r43[i
3(r5 TX = Pt:t'cclltuai da trxa ;rrruirl - ír'14,

( ,.,\ í)tist it ,.,r UÂR'l-A - l)rt {.F)SSÃ (). 'f RA NS Ir F}t Ê NC I /\ () I j S tJ If CONI't{A'r'A C,À { }

4. I O prescnte c{)nirâto nào potict'it se r objeto de cessão, transÍ'erência ou subcclntrataçào. nc, tor.ir: or,l r'rl })itrtc
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Dmmru» $FrGrAt D0 ruuilrclPlo
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

N'000784 Estado ira, 6 de iunho de 2025 Ano !

I} RI'FEITI.J RA VII.JN I (]I I'A[-, T.} E
SÃÜ JOSI1 DO JÀCTJÍPE

Lr(1,:i.r-,) ,1\. .ir)s. \'ililr'r,üga ilios. s/n. (lcntro, Sào Jr)si'do Jecuíp{, l}ahil + (.'UP: iJ.i}98.1}0(,

v

c_tÁ rr sul-A,a u tll.L.t - p,f JIGqN crru
5.1 A vigência tieste (-'ontrato ser'á de 03 (trôs) lnescs, a contar essinatura cle:;tc irrstnu'llcnto, pr)i1.*(l{l
elltrctanto, scr i)rorrogada sc plcselltr:s L'\s requisitos exiglidos pelo art. l()7 da [,ei n' i4. l3]i202 l.

cl.Áusur,A so.{TA -.{r,ocAÇÃO os rrECUr(sos

ó.1 i\:; des1leri',' (ir)con'entl:s riii prcsutte contrato correriiii poí conta da seguinte diltação orçarttr.:r.tiririi,

[.lnidade: 2.0(:.i)2 - Departau-rerrlo ift: Cultura. Artes, [sportes e Lazer.

Pro.i./Atir,: 2.0-l.r. - Manutençiio das Açõcs tle Cultura, Esportc e Lazer.

Blemcnto: 3.-i ú)0.39.00 _-- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fontes: 1.500.()000 Recursos rrão Vinculados de Impostos.

PARÁGRAI'í) tJNICO .. Na hipótcsc dc ucr:essiclacle dc l'efcr'ço ci* cmpcniro plrr:r fazcl lrcntc ;rt rii:sir,.:sas

4.3?.\)t64.

í t..{UStit.,\ §Ft'í't},1,t - í},\ §{Iits{-]§Ão cd)lYl ít,,t't'u^l,

7.1 . Este c()ntr';:rt() 1:oderá ser rr:scincliclo unilateralmcnte pelo CON'| RA'l'AN'l'8. respcita«lt: o clcvirio ptl)Çcsso

legal, e senr rprc assista à crlrrtlatirda dircito a qualqucr indenização, nas seguintes hipótcscs:

a) InadinrpleÍItento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui cstabelcciclas;

b) Atraso riu cumJx'inlerrlo da "ordem de serviço";

c.lrrclttir (i ( ilrlit'lrto:

rl) Falênr:i,r. utr insolvêr1çi3111vil, liquidação judicialou extrajutlicial, requcridas ou tlccretrcliis;

c) Ccssão lolal ou parciai tlestc contrato e dos créditos dele decorrentes, senr prcvia c cscrile ilrilo:"r7;1çilçy

do contratante;

PARÁGRAF() PltlMElRO l{r.scindidu o contrato. por quaisquel destcs motivos. a conrratada ir:r';r riir-r-'rto"

apenas, ao pagarnento, dos ser."'içtrs efclivamente executaclos, corsiderando os resultados aufeiitlos.

PARÁGRAF(J SI-(}UNDO -- f;ir.:arii o presente contrato rescindido, de pleno tjireito, rncicpr:rriil:ni,,rrrrritc dí:

aviso ou intcrltr:lação jutlicial .lr crtra.judicial, c scur pre.iuizo das sançt)c-* cabivcis r.ros clls()\ rlr)unie lu(i(,r\ ltos

alts. I .55 g I jtr tki I-c:i tt.n l{. I il'2(}2. I .

PAI{A(i}tAIr()'ll.,ltcEiRO Na hipótese de rescisão unilatelal pela CONl'RA1'ANl'l;. sciIr qrie a

(IONTRA'I'Al)A tcnha concorrirlo para este t-rrn, serão devidos os valores ajustados a título dc hi.,norários

advocatícios pcla execuçào clo contrato até a data de extinção, em razão nâo int'erior a líl% (clc.r intciros
percentuais) daqueles previstos na cláusula quarta.

PARACRAF-O QUARTO * A CONTR.ATADA ainda Íará jus a perc,epção tle h«.rnorírrros ilccorri:u!\rs clas

medi<ias judiciais 6ratrocinadas pela C'ONTRÂTADA que resultarenr no recebinrento de valore-c c;oLr riiicitus.
sendo f,rxado sr.:u valornos pcx:errtrrais mínimos deliniclos no ail. ll5, r\ 3', clo Código de Ptiitesst: (':r,i

CI,Á T]SUI,Â {)I T'AVA _ DAS II Ii]S P0NSAI}II,I DADII;S

l\.1. A CON'i ltA'l AN'i'E riiitr :'cslrtir«iorá pür riuaisquer comproniissos asstmriiios pelii ('()FJ I'R,'\ l ,t"i)A conl
lcrccirr',s. iiirl(1ii Llue vincullrlrrl; ii execu!:irtl d<l presente contrato. bem c,otltl rlualquci tlirtto c:itisittlo i\

('()Nl'RAI'r\N'l'l; ()u a tct'cciros cru rlccorência <lc ato da CONI'RAl'Al)4, dc sctrs ctttprcgrrtlos. l),',ri)í)',tos
ou subordinarlos.

PAIL\CRAI''O Pt{lMUIRO - A CrONTRA'IADA tlcclara haver lcvario em cor)la, nâ iil)rc}Çritur,,it: iir'siiir
proposta, os trihutos, contribr-riç;ties flscais, para-fiscais, enroluntcntos, cncal'go;c:;ociais c loriits iit (i,:)iif,esâs

incidcntes sobre a cornpra «h matcrial. não cabendo quaisquer reivindicações clevidas â çrii)s rrcssir lli'uiiaçào.
para efbito dc solir:itar revisiiil dr: pr.,tror por recolhimcntos cleterminacios pela aLrtoriclade coml'ri.:tcnit:.
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i.-iaa1 DIARIO OFIGIAL DO TIUilIGIPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 000784 , 6 de iunho de 2O25 Ano

PRI,FI'IT-I.J RA M T]N tC]I ['AI, [} E
SÃrr JOSE DO .IAL'UÍPn

ifil'rr{,,,i..ri.,irÚi.\il::r'rrn,laltios.sr'r.(cnlro.Sil,rJorctlo.l*cuipr, llalia"'(jl]l',.J.ô1rtl.i)liti
I \l'.i: lí.-1.1.t.611,1(,01-í{J'+Tol.: ((17{)16/-5-ll5e*Sitc: ,)::..:t r: :, . ii,,.i,ir. ' :-'

\^./

PARACRAF'O SECUNDO - A (lONTitATAl)A responderá por todos os danos e pre.juízos dcctirlcrrl.cs tle
paralisações na execuçào do Íiltnccimento, salvo na ocorrência de caso Íbrtuito ou tle tbr'ça rr.ririor', scnr cplc

haja culpa da C'ON'I-RATADA. devidSmerite apuraclos na lbrma da legislação vigente. quando ct;nrrrrric.rrkrs r\
CONTRAI',{hi1-11 r1o prazo de irté;ill (qr"rarenta e oito) horas da ocorrôrrcia, ()u }){)r trrdtnr c\l)r'L'ssil i' .',r iri,r (iir
CONTRA'TANTlJ.

PARAGRAIT() -I'EI{CElR() -- ljicando comprovado, dcpois do ncgúcio rcalizarlo c rntes tla cnlrug,.r ilir oblcto
que a CON"I-RATADA aoresÇcLr irrdcvidantontc a seus prcços valores curresporicientes í.r riualsqucr lributos,
clrcargos, cr.irrilrrnrcntos. c:rlutribr"riçõcs Íiscais e para-liscais nào iuciclcntes sotrrc a conrpra cÍ-clrrarlir. tais

valores ser"àr; ir.neiliatautentc r:xcluíclos, cor1l o reembolso do valor clue porventura teriha sitl,r pario à

C]ONTRAl'AD,\.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRA'|ANTE colocará a tlisposição da CONTRATADA. íis :;rr:i. ..rirst;:rs.

todos os doculnc:ntos, serviíiol'('s. equiparnentos. progralxas e materiai nece'ssário à execuçIo.ios s.r'r i',,,.

CLÁUSTJI,A N0N,,\ * I},TS P[,N1rI,Ít}z\Df,S

9.1. A CONTRA'l'ADA sufeitarse-ii. no oasc de inadinrplcmento tle suas obriga5:ircs, às sr:itt.rintcs:alr\:i)es,
graduadas conliirnrc a glavidatic ila inü'aç:ão, scirr prc.1uízo dc sattçrrcs r:ivis c çrirrrinais. sc íor'{r ciii(). dc

t!,:icsa c r-' couiladititlio c,:nslriur:iortaI:

a) Advcltôncia, por cscrito, soÍnprc quc ocorrcrcm pcqucnas irrcgularidadcs, para as quars ha.ia corrcun'iilo.

b) Multas de até:

bl) 0,2001, (vinte décinlos por cento) do valor do contrato" por dia de atraso r1o prazo contrelrrai. rr(c o

trigésimo clia, ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimentos, iitnitadas a 209.'r, <io r,;ilr.il tlir ÍIrrirli.
b2) 0,40'/o (quarenta déciulos por cento) do valor tJeste contrato, por dia dc atraso srrpcritr;'ii ()ri (:rr:i::)
fneses, liuritadas a 2\oh do valor da faturat

b3) mLrlta tli:;rtd'3()9á (trinta por cç:ntr)) cll-l cASo dc descunrpl'imcnto ti;,is r1orr11âs (iesse (;orrl,-alo.

c) A nrultri tlobrará a cncl:r r:aso clc reincidêrrcia, não podendcl ultrapassar a 30t2, <io r,alor:itir;,li;ir,-io do

contritto. s(l)r prcjuízos da cobratrça de perdas e danos que venhani a ser causailos ari intclrsscr frriirlri:rr e da

possibilidadc da rcscisão contratual,

d) Inrperiinrento cle licitar e contraÍar coln a Adrninistração tlo Entc Federati.,o Contratarrte, poi Iri'rrzo rrão

superior a 03 (trôs) anos.

f) Declaraçiio de inidoneidade para licitarou corltratarcorn a Achninistrirção Publica pclo prazo rrririirno de

03 (três) anos e nráxinro tle 06 (seis) anos).

g) O valor cjc cada ttrulta scrh atualizado monctarianrcnte, caso ha.ia falo| dc reajuf;taiilcÍrlo iil.r l)trÇos
viirettte no nrês ern quc cüssar o rloti.ro que lhe deu origem.

h) As rrruliirs pt'cvistas nil alínr:a "b" podcrâo, a critcrio da Adnrinistração, so'crn aplicit(las iri( ,i:r,i;is ori

cttnjuntanrcr)tc colll or-ltras sirl)Çõcs, a dcpendcr do grau da inÍiaçrio comctida ilcirl adjrrdir'atarirr.

i) Quando aplicaclas, as nrultas cleverão ser pagas espontaneamentr: no prazo rnirxirno de ()5 1.:iiri:,rt dias

irteis ou screm cleduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, apos prcvir.r i)roccsso
administrativo, garantida a arnpla defesa e o contraditório ou, ainda. cobradas .jutlicialrnente, a critrlr i() (lo

Ente Contlatantc.

j) Os danos e pre.iirízos serào ressat"ci«los à contratante no prâzo rnltximo rie 48 (qrrar-cniir r.'riitr) irt;r'as.

contarlo da notiflcaçào acilrrirristrativa à contratada, sob perra de nrulta.

\-z

(lt.Àlist,t. A iJI,,L] ,\,1Â, - ti;l !'irlti,i(-"d(jÂo E ViNCUI-Ac,.i(}

l{}.i O conttitlante providcrtcialrl a divr.rlgaçâo dc contrato ncr Portal Nacional tle L'ontrataçires I'iii:lic;rs
(PNCP) e do sct-t extrato cm sítto elcrtt'rinico oÍiciai, cerlitlcado digilalmente por autolidarjc ccrtiircailora. no
qual o coutratantc divulga dc lirrma ccntralizada as inlbrmaçõcs c os scrviços dc govcrno digitrI rk;s scus
órgãos e entidades, no prazo de l() (dcz) dias úrteis, contados cla clata da assinatura do contlalo.
l0^2 E,nquitnlo não tbr operacit»alizado o uso rlo Portal Naciorral de Clorrtnrtaçires I'r,rl-.lit:irs il)\r f i,i,
divulgação ilos alos e contrat()s r-lcv,.ri;i ocorrer em sititt eletrôttico ,tÍjci;rl. rro l)iiir io ()tji;iil ik' l:ri,.
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DIARIO OFEGIAT DO IUIUNIGIPIÜ
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

N'000784 Estado da Bahia - sexta-feira. 6 de iunho de 2025 An<:'.

PREFEIT TJRA MT]Iü C' TPAI., D II
SÂO JOSÚ: »O JACT]ÍPE

irrr,lr'rr.,,,\\.,r,)1r!iiírntrÍlilliil!,;i./r.(.rDlro.Sâo.lost(lo,rrtcIip{. lfahia*(!]P 'll-(,'1l'i.l!Úit
("\1,.i l(,.{.1r.6.1:/1!í}til-6lr',1'cl.:(lrr.l;.1i75-ll5(r+{itr.',,,,,'

v

cl,Átist.rÍ.A I)l1t(--INtA t,ttíMuIl{zt - Co Fi't'ROl-í: u t'l§c,,\L tz^c'Ào DÀ I!xt,c( (. \ii

11.1. O acorril.Tarrhilrlx)r1to (: ii fir;clrlização da cxecução do contrato consistem na vcrificaçào da conli,r'rnitladc
da prcstação (l()s scrviços. rlos rnatcriais. técnicas c equiparrtentos cnrprcgados, dc ttlrttta a írsscilrlnlr i, l1(-'r'lcito

cumprimento do irlrrste. que serão exercidos por um ou rnais representantes da Clontratante, es1-r,.:ciaitncnte

dcsignados.
I 1.2. O represcntanie cla Contratant*': deverii ter a qualificação necc..,isária para o acornpanllamento i: i:,.;ntrlrle

da execução tios scrviços c do corrtrato.
I 1.3. A vcriÍicilçio da adcqu;rçào rll pt'cslaçiio do scrviço dcverá set rctilizada corrt balic n()s nil pr()po\lil

velificada.jtrr.iiarn,.:rtte Ç()nr o dtlcLrtrtctito da Contratada que cotrtr:trha a relaçâo detalltaLl,r tlos itir':r;iros. dt:

it!:ordo corr í.r eslabelecirlt) r1listç Projeto [Jástco, iníbrrnandtl as respectivas quartlitlatlc.., e espc' iiir;:r,,:õcs

tccnicas, tais cor:rtl: lral'ca. qualrdadr.r c lbnna dc uso.

ll.5 O reprcscntante «ja Coirtratulrie deverÍi prollrover o registlo das ocorrências veri{jt:ltdas. arilitiinrlo as

providências ncccssárias a«r ficI t:ur:rprirnento cias cláusulas contratuais.
ll.6 As atrvidades de gestão e iiscarlizaçâo cla execuçâo ctxtratual clevenr ser rcalizarias ri,.: í'irnna

prcrrcntiva, rotincira c sistt-urática, podentJo scr c.rcrcidas por scrvidorcs, eqrripc dc ÍrscalizaÇà«r,,11 (r11iç,1

servidor, desde qr,re. no exercíucl rlcssas atribiriçõcs, i'iqr-re asseguraclii a tlistinçào rlcssas atividarlcs !r. rir)r iilrtro
clo volume cle trabalho. rrão corirprolrreta o cieserttpenho tle totlas as ações relacirrnaCirs:i Cicstao rJo í-.,rir::-rln.

ll.7 A írscalizluâtr técrrica dti-. r,:trntratos avaliarít collstalltenrente a cxecução tlo oblr)to. rlevcrtril ilrrcr'o

a) ltiro pt'itciti;lir o:; resultiir.lr>s. dcirar de e\rrcutal', ou lrào executâr cor)l â quirlidatlc rrríniuui !'\rr:rri:r lrs

ativídadcs contl aiadas; ou

b) cieixar dc r-rti lizar materiais c recursos humanos exigidos para a execução do serviç,.-r. oir utilizir-ir)s colll
clualidade ou quantidade infcrior à dcnran<iada.

ll.8 Durarrte a execução do otr.jeto, o Ílscal tecnico dcverá monitorar constantenrente o rrír,el dc t;rralidadc
clos serviços para evitar a sua dcgencração, devendo intcrvir para requcrer à CON'I-RATADA â ciir"r"cÇilr, das

faltas, falhas c irregularidacles c«rnstatadas.
Il.9 O Ílscal tócnico dcvcrá irprcscntar ao preposto da CON'I'RA'l'At)A a avaii:rçlio da t'x,.'ri.rçii,i rir: +lrictir
ou. se fbr o caso, a a.,'aliação clc rk:sernpenho e qualitiacle da prestaçiicl dcls serviçorl'culiziir!ii
ll.l0 Eur lripritcsc algunia. :i,.r'u iidmitido que a piriprra C()N1"ltÀ'f,\DA. rrtalcri:iii;,,. ,r ;r' ,i,,,':,, ijg
de sempcnltil ,; ,ilr;liidade tJa p'';ç;.11r;iiri dt;s serviços reaii.zada.
ll.li A C()N'IItAl'At)Â porJr:rh ail'eserrtar justilicativa pâra a prestação tio serviço L:()r)) rr)el)()r' nivcl de
conlonniclade, qLrc poderá sel'ae:eita pelc iiscal técnico, desde que comproracla a exccpc:ionaiiiiirtlc rla

ocorrência, re-sultante exclusivarnente dr: fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 1:rcstirrior'.
ll.l2 Na hipótese de conrportalrento contínuo de desconformidade da prestação do serviço erl lclação à

qualidade exigirla, bern coLno quarrdo esta ultrapassaros níveis rnínimos toleráveis previstos nos inilicarlores,
alem dos tàtorcs redutores, dcverr ser aplicadas as sanções à CONTRATAIIT\ dc ar,or',in c()n) i:s i.lsurs
previstas n0 atD corrvocatório.
11.13 O fiscal ti:cnico podcrir rcalizar avaliação diál'ia. scmanal ou rlrr-nsâ1, dcsilc quc o lrcríotir .r:i,.)iirLl()
seja suticicnlc para avalial rlLr, §r: li)r o câso, af"erir o dcscu-ipcnlro c cluiiiirlade da prcstirçi:[1; liris 5L\r'\. i!. 1]:..

I l.t,J A fi:cliii:,;rc;ào dc clrre triila cslâ clirusula nâo exclui neut redu;r a lcsponsat'rilidade riir ('()\'l i.l '.,.I ..il)4.

rcclitritórios, ou enrprego tlc rnaterial inadequado ou de qualidacle inÍbrior e. la ocon"ência tlesla. rrà,r inrplica

corresponsatrilitlatle da CONTRATAN'IE ou de seus agentes, gestores e Ilscais.
ll.l-5 ConÍornre deternrinaçào do aú. 117 da L,ei no l4.l-\312021, o presente contratc sclii;rcorrrperrlrario c

fiscalizado pclo scrvidordesignado pcla Acinrinistraçâo. a Sr."I-udirnila clc Olir.,cira Silvau Matrícui.r: )!1S07.
FISCAL DE í-ONTRA'T'OS VINC'UI-ADOS A SECRF.TARIA MLINICIPAI. DE EDtJt'r\(À(). r:, i,rlrrii
cio art. I l7 da I.ci rr" l4.l33n}2i .

cLÁtlsL,iL,{\ $I,,{llMÁ sEi;r"tNI},.\ - D(} ItECIitllMENTO tL r\('EI'i AÇÀo DQ ot}Jrr I'i}

ll I A tmis:;l,r dri Nota [risclri,'l:rtrrril i-lcvrr ser precetlidil do recebirncnto definitii,o di,s ,'i:-"iços- rr.'- !,'liuoli
abaixo.
12.2 No prazo de até 05 dias corlidos do adirnplernento da parcela, a CONTRATADA del,crir ontr(:i-:iu lorla ii
documentação comprobatoria do culnprirnerrto da obrigação contratual:
12.3 O recebinrcnto provisório será realizado pelo llscal técnico e setorial ou pela equipc dc Ílsculi,,ri\:uo irpris

a entrega da riocumeutação aciuia, cla seguiute fbnna:

Av l,rsé Vilaronga Rios I S/N I Centro I Sâo José do Jacuípe-Ba Página 06'1
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DIARIO OFTGIAL DO MUilrcIPIO
Prefeitura Munic!pal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

N'00a784 E§lado dâ Bahia - sêxtâ Ano

I} TT tI F ETTU IT.A VI I.JT\I(]IPAI-, DE
sÃo JOSE DO JACUÍPE

I:rr,lcrctor ,\\. .,o§a' Vil:rronga Rios, sh. (,'ctr1ro, Sào Josó do Jacuiltr, llahia * (lEl': l{.ír98-000

12.4 A conÍraliurte l'ealizará irispcç:ãr.r nrinuciosa de toCos os serliços rlxccutados. llol r.r.rr":io clc irr oil::'iirrrais
tócnicos corrrltclcrttcs, âconlpau[rarlos dos profissionais cncarrcgi]dt,s pclo scn.iço, Ç()r)r rr llnaitriiriir: dc

liztrcttt lttur':';tir iriS.

12.-5 Para cl,,:ito rle lecebirnento 1.lrovisório, ao Ílnal de cada período tle faturarnento. o lrscal l,:i:iri,.ro do

contrato irá aprn'ar o resultado das avaliações de caráter técnico da execução do objeto e. se ltrr () (:ilso. A

análise do dcsempenho e qualiclade da prestação dos serviq:os realizados em consonância com os irrtjir:adrires
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando ern

relatório a ser encanlinhado ao gesttlr do contrato
12.6. A Corttlritada Íica obrigacla a reparar, corrigir, rernove[, reconstrriir ou substitrrir. irs ,,rns ü\rr{ r]s,rs. llo
todo ou elll parte, o objeto em que se veriÍlcareur vícit'ls, deÍ'eitos ou incorreçôes rcsullanti:s riir cr,r'tir,iil ori

rnatcriais cr'lrprcsâdos, cabcnclo li tiscalizaçâo não atestar a últirtra ciorr únir:a rtrciliçâo r[] sür'',,ir'r,r.;itó quc

Ii.i. (.) r'c(rL'larÍncil!(i provis(lriri t:rnrbénr ficará sujeito. qrrando cabível, à corrclirsão de todo:; ii: ii::tr--: dc

car)lpo c i. critir-rilâ rlos Manuais c Instrurçõcs cxigír'cis.
12.8. No prirzu de ató l0 dias, r.'irrri<los a partir do rcccbirnento dos documenlos da L-ON1'RA'1,^il)Â. cada

liscal ou a equipc rÍe {isçalizrção deverá elaborar Relatórir.r Circunstanciaclo ern ccnisonâtrciii coill suas

atribuições. e cncaminhá-lo au gestor do contrato.
12.9 Quando a Ílscalização lor exercrda por urn único servidor, o relatório cirçunstanciario deverii i.rirter o

registrc, a análiscr e a conclusào accrca das ocorrências na execuçãcr do contrato. ern relli:iitl i) ii','rri:.,açr-ril
técr:ica e atlrriuislrativa e derlais i,kiclrrlentos quc julgar necessários, devcnrlo er-icar,l.tinlr,r-lr)s ,ro i:.:.ior (lo
colltrato para rc:ccbinrcnto rictlni t ivo.
12. l0 Será consitlcrado conlo oc(il'rido o recebirnenlo provisório corn il entl'ega ilo t"elalor:rt cir-t:iri.:..tuitiiucit-l

ou, om hrvcrrdo utais dc unr {l scr' {cit,l. com a cntrcgil rlo último.
I2. ll. Na lirp(,1(jsc de a veril'it:irçiio a que se ret'ere o parágrafo anterior não ser proceriitla lcr)rpcslilarlrelltt:,
rcputar-sc-li crirno rcalizacla, consirnrando-sc o reccbimctrto provisorio tto dia cÍo csgotantcttto tlti pr'ílzio.

12.12. No prazo de ate 30 (trinta) dias conidos a partir do recebirnento provis(il'io dos scrriços, sur\iLl()r'()u
comissão designada pela autoridade competente. deverá providenciar o recelrinietrto tjelinitivo. .rÍo quc

concretiza o ateste da execuçâo dos sewiços em conforrnitlade conl as exigêrrcias contratulis. obctl,:rertrlo as

seguintes diretrizes:
l2 13. Realizar a an:ilise dos lclatririos e de toda a docuurentaçào aprcsentacla pr:ia fiscnli,llrçÀo r:. lrr:'t; llaja

inegularidadr.s que inrpcçarn l liqrridação e o pagàlncnto da dcspcsil. indicar as clrirrsulas ri-,niratrrais
peninentes. solicitundo ri CON-l'lir\-!'Àl)i\, por oscrilo, as respectivas.(,riL'Ções;
12.1.i. ilnritir. l'i:nlo (-'iri:ruisturrr:i1111<r pêl'â eicito iic rcci:bimcnto dcÍiriitivo do-s sclviços Ir'r:ilntJos i'.r)*r irJSC

trtls reIatilt'i<)s tr i.Ji)uLMentÍlÇ(irls i"tl)r'ericntadas; e

l2.l-:. ('ornrrriir:al a Êillpresil tr)irra (iuc emiia a Nota FiscaI ou Fatura, corrr o vnlor exât(] tlittttnsicllltlu pelii

liscalizaçào.
12.16. O reccbinrento provisório uu definitivo do objeto não exclui a responsabilirlacle tla (lontr;tlritl;r pcl«rs

prejuízos resultantes da incorrcrta exccução do crlntrato, ou, ern qualquer época, das garantias concc<liilas e das

respon-sabili«lades assumidas em contrato e por lorça das disposições legais enr vig..crr.

12.17. Os serviços poderào s:er rejeita<Ios, no todo ou rrnr parte, quaudo ettt.iesacr,rrdo coru a:,, e:,p'.'til'it:itÇões

constantes no'l'crrno dc RcÍ'crência c na proposta, devcndo ser conigidosiret'ei1os,'substituitlos no l1r'iir,i llrado
peio Íiscal ckr i:ontrato, às custas cla (lontratada, sent prcjuízo da aplicaçiltl cle penalidedes.

cl.ÁUsu 1,, \ r) ti:(,r I MA't' [] ti.{ i }t I ttA * DAS PR L]RITOGA'I'IVAS D() CON'I'RÂ'I',TiYI'i,

i3. As prerrti.rqtivas clo contralante lcger-se-ào pela disciplina do CAPi'l'tJLO IV do TÍt'UI.O lll tlu i,cr ir'

14.133, ilc 20-a.l .

CI,ÁUSTJI,,\ I)íiCI IvIA Q tlÂl{'l'A - Dr\ EXl'INCÃrt

14.1. A extinçiro do conrraro regcr-se-ir pela disciplina dos CAPÍ'fLlI-,oS VIII e Xil rJo fÍfl;t,rl trlí rl;r l.ir rr"

14.133, de 202 l.

processo, assegrirados o contrirditriritl c a ampla defêsa, i,rs seguinfes situaçôcs:
14.3. Nào crrrnprirlcnlo ou cun.rll!'ir.rrcnto irrcgular dc çlitusulas contratnais, tJc cspccificaçoür. tlc 1rrr,;.1iil. 1,t,,

dc plazos;
14.4. Desatcndiurento das dctcrrninaçõcs rogulares emitidas pela autoriclade dc,signada para act-rrn1;irnirar c

,9,: ; #mculpe

V

\.í
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DIARIO ÜFTGIAL DO IUIUNIGIPIO
Prefeitura Municipalde São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 000784 Estado da Bahia - sexta-feira, 6 de iunho de 2025 Ano ,

. i lIt-Lt\1-ttal,-1.il Ift 
^ 

itrl lttf ./\f tt l f 11Ía
d r.xw*s*'- a. PRil)f'EITLJRA NÍUNIOIPAL IIE ,,;, r;,,r,,j,,,+,r..Ii l:irt'"'", i-': . /

ft-É*ffi H SAO JOSE DO JACUIPE § ,ii?#tJlptr
- 1 Wffi 

,So I ' l:inrlcrcço: ;ir'. .losi Vitar,rrqla Rlos, s/n. Ccntro, Süo Josó do,llcuipc. Itilhiâ * (liill': .i.1.69§-txtli q

' 1*àlr/§s b" iÀ.$r,.r '

Ílscalizar sua cxei:ução orr por autorirlade superior:
14.5. AlÍcraçiio strc:ial ou nrodifrcirção da finaliiladc ou da estrutura dn c!npresa quc rcstrinia stra crrnirr-riliiiic dr,:

conclttir () (:(:lrl iiit():
1,1.(r. Dccrc:ttçiro ilr, Íàlenr:ia otr il,-: insolvôncia civil, dissoluçào da socir:iladc ou l'alccirncntr, rkr L'()rtriiiii(ii):
14.7. Caso rorliiito ou Íbrr;u rl)il,or, lcgularments colnprovados, impi:tiitilos da exccuçào do corrlrirto.
l"1.ti. Ra;rôer 11;: irttt:resscr prrblici>, iustificadas pela arrtotiriade má.xima do (rlgão oLr tla entidil(lc c{)nln;1,)ntc;

14.9. Não ctrrrrprimenlo cias obrigações relativas à reserva de caro;os prevista em lci, berr, coirro ('rir oirtrils
nornlas espccílicas, para pcssoa conr dcficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para api'iiitiir
14.10. A extiução do contrato poderá ser:

14. ll. Detcnrrinada por ato ulrilatcral e cscrito do contratante, exceto no caso cic dcscunrprinrcnto (ir',.'()r'r'cntc

de sua própria contluta;
I 4. I 2. Consensita l. por acorrio e nlre os contrat:lntes, por corrciliação, por rlediaçito ()Li p(.)r t:rrrn itô rit' r'c:ri; luçào

tlc disputas. dc:;de clrre haja intürcssc iJo contlatantc;

ôl.r ix)r ,iecisiit, iutiir:ial.

ct..Átrstrt.,t DIi(--tN{z\ ot-'iN't,\ - DA Ntjl.tDAI)li

15.i. Constatatla irregularicladc rra execuçâo contratual, caso não seja possivel o sanearncnlo. ir c{rcis;iti rot..r'c il

suspcnsão da cxccução ou sobrc a dcclaraçâo dc nulidaclc do contrato síJmcntc scrá adotnda nu hi1'rotcsc cui
que se revcitu'rnerli«Ja de irrreresse púrblico, observatlo o CAPÍT'UI-O XI c1o'fífUt,tl III dl Lci n" l-1.1.11. dc

2021.

Ct.A usul,,{ l}}iclil,lA s[,x'fA * t]rts Al.'l-lllRA(.1()ES

lír.1. Iivcntriiirs ititcraçt)cs c()rltlirluai5 rcgcr-sc-ào pcla disciplina do CAI'll'l.il.() Vililo I llilt() lji il.r i.e r n"
14. I .l -?, dc 2(i.l I .

l(r.2.0 pcciit.!Lr tic restabclccintcnto tio cquilíbrio cconômico-financ,citcr dcvcl'ir scr I'orrnLriirrlo tiirr.rrrtc a

vigência d() c.)lrirato e antcs dc cventual prorrogaçãcl.
l(r.3. A extinçiitt do contrato ntio conÍigurarár óbice pâra o reconhecinrento do descqtrilíbriti r:t:orrirnlico-

financeiro, hipôtcsc .ru) quc scrá conccdida indenizaÇão por rneio dc tcnuo indcnizattiriti.

c r. Á u s u r.,{_lx, Clü A§};' r' ! tt.\ .. lrÍr§§Â§e§*e_iyjl§§E§

17. l. Os casos i'rnrissos serâo c'leciclidr:s pelo contralante, segunrlo as disposições coritirlãs nir l ci n'' i i. l.li dr:

202 I, c cttt tlciitais nonrlaii dc licitações c corllratos adlninistrativos c. srrbsiiiiarirltr,.'r'rlu'. sl',:ur,-li) Íls
clisposiçõer;.{)i:iirii.ni rta l.ci rt",1.t)17E. tle 1990 _- C(rdigo de DcÍ'esa do L-'onsurridor. c !rr)i':r.}ir:i,.: ;,r rrri:í1rios
qrll'ais dos c()r:il';rit'rs.

t,A I,A I} M

18.1. Fica elcito o Foro da Cotnarca de Capim Grosso, Bahia, para dirinrir os litígios rlrrc dct:orr',:r'.ur da

execução ilo contrato que não llossarn ser compostos pela utilizaçà«l clos mcios alterrnativos (lc pr'(".'iliriir r-

rcsolução clc controvómim.otr...r..,ado o CAPíTLII-O Xíl do TÍTIJl.O III cla l-ci n" 1-4..1.1i. rl.: l0l I

Para finlcza c validadc do pactuado. o instrumcnto dc contrâto tbi lavrado L'lr dLlÍrs (duas) ,'i,rs,Jc i,,:ir;ii r'-'i,r"rl
Ítir.tna, () quai. clrir.,ris de lido r achado ern or,.lcm. r'ai assinado pelos contrtrtantes.

Siio .losú clo .í;rcuipc - Ilahia. .10 dr: uraio dc 2025.

MI.JNICIPIO DE SAO JOSE DO JA(]I.JIPE/I}Â.
AL-t]llRLAN PERIS MOREIRA DA (ltJNIlA

PREF'EITO M TJNICI PAI-
(]ON'TRA'I'ANTR

Av. José Vilaronga Rios I §/N I Centro I São José do Jacuípe-Ba t)ágina 0Íi'
sâojosedojecuipê.ba.gov.br
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DIARIO OFIGIAT DO MUNIGIPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 000784 Estado da Bahia - sexta-feira, 6 de iunho de 2025 Ano'

PRE FtrIITI.J RÂ N{ I.]N IC]I PAL D I'
§,;ÃÜ JOSÉ DO JAC[iÍPE

i.,r,itrr\',,r) \Í. ,rjrsi Vi:rrotrg, liios. s/tr. (ictrlro. Sâo J(,só ílo Jacuipr. l|{hiâ * (lf:l' J-l.oi)tl-l}0il
( 1'{i).i: i(r.{a.1.ô.1l/l}lÍil-6rl' l rl'(0?t).ft75-l l59 * §i1s; u r".v ::1rrj{'.i'ii,)1.)!)r,;',. r..' ,:r l.:

M,.\X {i()V CONST]I-'I'ORIA E SERVIT]0S I,T'DA
CN ['].] : 40.4e0 082i()00 l - I 4

(,ON'T'R...\'TADA

\r/

\.1
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DIARIO OFIGIAI, DO MUNrcIPT§
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo

No 000784 Estado da Bahia - sexta -feira. 6 de iunho de 2025 Ana',

rI{.TIF'UIT'U I{.A M Uh{IC IPÂL [} H,

sÃG Jrlsn IX) .In{-lti ÍPIi
1:,riricrr:çrr: .! r. .losi: \ ilrrrongâ I{ics, s/ri. C'ctrtro. §rio.losó do.r{(uipr, ll*liitt * (:t:l': i4.í!ll-l)tlil
( \i'.1. 1o..1.1.i.í).12l1,{illl-6ií *'tcl.: (íl?.1).1675-l l5(, * Sile: ifr_,^.)r ..,.1...:.i. , : .

PRE,I;TII'I'T]I{Á T,1L[..IICIPAL DE SÃO JOSE DO JACUiPI - BA
CNPJ N' I 6.443.6:121000 l -60

DISPIINSA Dt LICI'IAçÀO r.r-" 02112025

nxTR^] 0 Do {'ONTR-AT()

Pt'iicesso AiJniinistrativo: i5Si?02-\ (lorttrato: 491l2A?-5. Contratante: Município rle Sào .loric ilr ,íar'.ripe:

Rahia. (lontr;r*,;tla: MA,X (lOV CONSUI-TORIA h SERVICOS L,TDA, inscrita soir ir" ilc ('NI'}.Í:

40.4t)().082t000 i-14. 0b.iero: {roN-lRAl'AÇÂíi DE EMPRF.SA F.SPEC-'IALITAi)A ír;\ÍrA ()

PLANEJAMET.\T'O, ASSESSOITAMENTO E EXECUÇÃO »a 6' CORRTDA JOSE JAtuÍBBtR(-) Riii.q. EM

coMEMOItAÇÃ() AOS .tô ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE SÃOJt)SÉ ilO.IACUÍ|)], - ir;\rirA,
EVENTO QUtj COMI}ÕU r.r (.'Al,EhlDARIO tiDr-jCA(tiONAL.. ESPOll"itV() il ('tit'i'iri{Âi. ltA
sECI{ETARIA DE EDUCAÇÃ(). CULTL.IRA.. iISPOR'1-F, E LAZL'R DESI'1., MUNt( il'i(). \,ir:'-ir,,:ia do

Contrato: 30 Ce ruaio de'2{t25 rt30 de agosto rJe lú25. \/akrr iilobal: R$ 1(r.ti.52,55 (qrrarenri: ,: :rr:ir rnil,

oitoceutos e cinrltir:uta e dois leais c cittclueuia e uinu,.i ccntar,os). f)otâÇão OrÇam*ntária; lJrridail,: .l íih.02

Depai'tirmeulo dc C,.rltuur. Arles, [isportes r' Litzci.
Pro.j",/,\tivt -l .(;.;"i \'l;lnutt-rnÇilo ria.; Âçiies de Cultula. [rsporte c l.azcr; ]:icrncrrto. .l l.tl{).1().r}{i (Jt!tri}I

Scrvíços d* I',-'tcçiros -- Pcssoil Jr.rrí«liça; Fontcs: 1.500.0000 - Itcculscls nio Vincrrl;rilr5 llf ii;lyri,slos;

i"undarnentaçàr lcgal: Artigo'75. inciso ll, da Lei l:ecieral n" 14.133 2021.

São.lose do .íar.:uii'rc - Bahia, 30 dc nraio dc 2025

/ilhorliin Pcris I,",lurcira rlil (lunira

Prefeito Municipal.

Av r rsc Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuípe-Ba Página 06{l
saor)rtr!dojacuipe.ba.gov.bÍ

ICP - Brasil. Cetiflcaçãodiigitâl: 67127C1636E73684CF92D50252E59D7F



A-NO 2025. BAI.{iA " PODER EXÊCU TiVÜ
02 DH JAl.lElrio DE 2025. ANO XV'No 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA ÚÜ IÂI.TO ALf;GRH",tsA
,,ttiiiwi;.i§À;i,}is,.IiiiÀii[i$r;]';lirij:.i;§l:,";l]...]!*]}.j,jÍli}n4]]]}j!}}J"li^-}à;}i.,,\i:':,l]l

.a,

ffiL$Nffiffiffiffiffiffi

v

PRHFHITURA MUNITIPAL DH

CAPELA üO AUO ALEGRE . BAHIA

Praça ,-lr:rfrr:lur-ri l,,lactilrdcr, 17ú - Centro - F0ne/Tax. (*75) 3bgLtl12Ul221 * trEP 44tji45-Ltúl_l
t-:st:elir du Alto Alegre - Eahirr - Crl',lPJ 1 3.tüI 1 11i ütllJl -!r,l

E-rnail: prtreituradec4rela@rahoo.conr

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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DECRETO MUNICIPAL NÚ.0í2, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DTSPOE SOBRE A NOMEAÇÍIO E

ATRtEUTçOrS OA C0MrSSriO E AGENTE

DE C0NTRATAçÃO CONFORME A LEr N'.

í4.í33/2I E DÁ OUTRAS PROVIDÊHCIAS

O FREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, nD Llsú rtle iuas Lltrit:rt-riçne:: LlLrÉ llte t:rtr-riÉr-E

ir ür:rn';titt-tiçâr: Fer-leral E;r Lei ürgânica dcr h'lLlnir::i[-]ir:r r:lÊ ü.-rp-rel;.-r

il r:r ,A,11 r-r +lÊ r-1 t ELiE ;r lr i;t ,

CONSIDERANDO a puhliüirÇàr:r Lla Lsi Ferler;al rrü' 14 1::i::i,,'![l! I, rrr-r

dia i-J1 rle abril rle 2ü21, LILIE tratii sübrÊ r-tr--rr-[nLl:i LIE Lrr::it:lr;:r-rE:, É

C a rrtratu s Arlrn in iEtrãtivo s;

CONSIDE RANDO que 0 artigo 70 rla Lei Feüerãl rrú 14 1:j:-li llt! 1

clispcre LILrE üãher; a aLrtüriclacle rná;cima rlr:r or[1àrr [irúrrrú''/Er' :l

geitl:rt [-rür r]ütrr[:retÊttcias e r-1e-rir-1n;rr ;rgrrrtes pl-itrlicr:ri [rrlr;a r-l

deserrrperrlro r-las iunçÜes essEnürais à e;.rerrLrçâLt Ll:a rEfEnLla lEi,

CONSIDERANDO que, nos term0s do ãrtigo 6o, irrcisú \r', da Ler

Federal rro 14.133/21121, agente púhlico É s inrlivíclr-ro r:lLtE, ern

virtude de eleiçá0, n0meaÇâ0, designaçá0, rontrataÇà0 ür-l

qualqLlEr oLrtra f ürrna de investicjtrra 0Lt vírrculrl, Éiir=rcE [rtiir-tLl;3tú,

rlarüü, Ern pregú úu funçán Effr pES:rr:ra .ir-rrÍdica integrarrte r:i.l

Acltn irri:ltraç á r: F'Litl li r:a;

CONSIDERANDO tluE üorrforme artig0 art EÊ r-1a Lei Feiieral rr'='

14 13t/2ü21, a licitaçáo sEtÉr clrrrlr-rzirl;r Fr-rr ngerrte r-le

ctrrrtr:;rtaÇ;àrr, pE:l:ir-ra rJesignãda [rEla LlLltúritJatle rjütn[]eterrte, errtrr
sEruiüureE Efeti\/üs cru Ernpregad0s pÚlrlic:us Llüs LlLr;rLlrüs rl;l

Arlrnirristrar;ârr Fúhlira, J:rLlra tr:rnar rler:i:irieg, air-:úrrrparrl-rer r-r

tri-rrntte Lla lir--:tt;lçár-r, dar irrrpulsu ar-r prüL:Eclinrerrtrr lir:it.:tr-rrir-r É

erlr=t:Lttar rlttairLlLrEr 0LrtraS ati\,/idaclei rtE[Essária:; ;l[r [:rlrrrr

anr:l'nrnEntü du certarrre ate a homologaçar-r,

ffi
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DECRETA:

Art. 1'r-- Fica institttÍcla, rtü âmbito rle Arlrnirristr;rçirr: F'út-rltr;

Munrci;-.ral de üapela do Alto Alegre ã üntrrissáo ile Crrntr;-rt;-iç:ilr:,

corrprnsta []elL15- 5Ê!luintes ser,*irlnres, pirrtl :iútl ;l pre-:irlÊncia rlr:

prlmeiro, recet:er, r=irarn irrlrr E julgar riurr-rm errtu: rElirtl','[r:j :]::;

licitaçües E arls prúredirnentos auxiliares:

1. Reila Souza Almeida, ocupante du rrargü rlr= Diretnra r:lu

DepartarrrerttCI de Licitaçtes e Cnmpras, Decreto no Ll1 1i2l:l!15,

vincr-rlirrla à LiErrret;iria lúunicipal cle Finanças - PREIiIDENTF

2.5amuel Feliciano de Souza, ürluparrte titr t:argr: ilr= AI-t.r:.iliar tle

Seririçns Gerais, l',rlatricula no. 2üü.818, v'itrcr-tlar-11 à Ser:retarie

Municigr;rl cle Atlrnirristraçáo e Planejamerrtn - MElvlEFü,

3 Ecicleide Silva dos Santos, r:cupante dr: car[1ü ,'q,tiiriliar r-le

Seririr;rl:-i Grritis, trratricLtla ?Dll.i-110, irinr-:Ltlada it iirlr:retari;r

h4uniripral dE A,Lirn irri:itraçào e F lanejamErrtü - hilEhí EF:t-t'

Art.2o - Desigrrã a servidura Reila Souza Almeida, nür-rlr:.inte tir:r

cargü rle Diretrrra do Departamento Lir:rtaçoes E ünrnpr-ü:;,

Decretu r-ro. [1'1,/2ü25, rrirrculada à Serretaria h,,'lurrirtpal r-ir:

Finarrçirs - rr0rTr r:r Agente de Contrataçâo Irãra torrrer r-lerisries,

acrlrnp;iir-rfrirr rr trarnite da licitaçàu, dar itrrpul:lo aü prrlLtÉriirrrerrtrr

licit:atnrio E E)íertrtar quaisquer olrtras ati,,,idarje:; rtÊLtE:;r;;ri:,rs .-'il-l

t:onr arrüamerrtrl rlo certame ate a [rrrrnologaçiin.

Att. 3'r - üs lnern hrus da corniss árl 11e rorrtrat;rç:ãu trrrn bern

atrrarárl Ir]mü Equipe de apoio clo agente rle crrntrataçár-r

§ 1o O aglente cle cuntrataçâo será auxiliadr prrr Ér:luipe clE iipr-rrr:r

E rEEFr:rrdera irrcli''iiclr-ralnrente pelus atrs r:luE 1:r:a[ic;rr, :;alur:l

qLrãr-rrlrr irrrluzirlrr ã En-ü pela atu;rçiirr rla erlLrigle.

§ 2'' Em liritaçàr, tluE Envrlltia lrens olr sEt'u'ir;üs E:;[:rEuiirt::;, üe:r-le

_!;ra

í\., , ",'d*..

iJi#r"tü (", ; : ;:,.
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pREFfITURA MUNICIPÂL DE ÇAPÊLA OCI É\LTO ALÊGRE-BA
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qUE rltriEn/Ar:lr:rI D5 reqLlisitns eStAbElELtiLlü5 Itr:r ir[t.7o Cla Lr:i n':'

14.1:-1Í/!1, ü agrsntÉ rle crlntrataçàü poder'.1 sEr sLrtrstitlríLlü pür

ürlmissiir: ile r-trrtrataçán formaüa pür, rrú rnírrirnü, U (trÊ::i

mentLrros, qLrB rEsprlndÊráD s0liclariemEntE pr:rr tnrloE üi fitr-r:;

pratiLr.lLlDi peiã üúrnissãú, ress alvarl0 o m em[]ro LlLre Er{FrESsar-

p0siçaü indivirlual r-livergente fulrdamentaLla e registraLlii Er-n atã

lavrarlil rlLl rEUniar-r ern quE húLrvEr sido tnrnaüil a dÉc isán

Art. 4ú - Quarrrju Llü prürressü de contrirlirçáo ciirete (rli:ipÊrtiil,

inexigiLriltdacle tle liritaç:àn) r-r mESrÍ'rrl sErLi ttrrrür-rrirlu [JElr-r ,À;1r:rrte

de C üntrataLráü

4ft. 5ú - Ao Agente cle Cnntrataçà0, rll-1, rlúniúrtn É L-'l Lt;:-1iü, .:1

Comi-rrár: de t-lLrntrãtaçÉu, incLrmtlE ã cnrrrluç.io rla Ia:e E]rtEr-r-t:.r

do prüuEErü liritatr-rrio, incluindo ü reIEhimentn E r] JLrlgatrrerrtr:

das prüpúEtãs, a r-tEgurciaçáo de [ünr:liçóes maiE vantir1üsas L]rl1Tl D

primErrr:r Ir]lürrar1fr, ü exame de dúcumEntüs, ILihendn-lhrs airüã.

I - cnnduzir a sEssârr pública;

ll - recetrer, Exarninar e decidir as impugnaÇôes e ús periiulns dE

esIlarECirnentls aú erlital e aos anEXos, alEm ,]e pocler rerllrisitar
suhsÍrlios forrrrais aEs rESpünsáveis pEla elabürãçàü rlesses

doruln errtos;

lll - vErificar a üünfürmidade rla prrr[]rrstã em relaçiln ,1ü:j

requisitus E5tãtrelecidos n0 edital;

lV - rlrlürdenãr ã sEssáll pública É tr Enviü üE lattre:;, LlLr:3nr-Jrr fnr u

ca5ü:

V - verif icar E jLrlgar as cüÍrrrliçoes rle hahilit;içün;
Vl - EanEãr err0s üu falhas que náo alterErn a sub:-itârrr:iir das

prúprrst;rs, tlos Llocurnentos dE habilitaçáo e 5Lrã valiriarie lurÍr1ica,

Vll - rEIEl]er, EXar-ninar e decidir üs recursüs e Ênrrrminlra-lus á

autorirlarle rr 0m Jretente qLrando m arrtivEr suB derisácr:

Vlll - irrüirãr o vEnreüor do certam e:

ffi
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TAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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lX - arl_lurliü ar ü nbjetu, r-iLlãrrrlu rrân hrluvEr rEr::urso:

X - cürrLllrzir r:s tiatralt'ros dã EquipE LlE apüiü, E

Hl- r:rtIarninhãr ü prür]Ess0 devidamentE irrstruIdn à iir-rlrrridade

r0mpEtEnte E prúpür a sua h0rn 0l0gaç âü.

1o A flrrrrÍissào 11e üontrataçáo conr-lnzirá s ttiálogu tlüÍn1:etiti",ir-r

üahErrtlrr-lhe, rrü LILIE LtüubEr, as ütrihuiçües listar-1irs :3[i1'Í"r;1, 5Êtrr

prEjLrÍzl tle nrrtra; taref as irterEntes a ESsir rn ür:lãliLlã11É

St 2rr f:,a1-,*r' aLr Agente de Contrataçán rtL.l ;r {-nrrrt:-i:;àtr r:lp

Contrataçâu, alem t:lrls procEdirnentr:s auxiliarÉ5 a r-lLrE E* r*t*r* ::1

Lei no. 14.133, rle 1c' r:ie ahril rle 2ü21, a irrstrt-içar: 11üs prr:r[eEsüi

cie contrataçáo rlireta riur ternrüs do art 72 r-1a citarla Lei

4ft. 6':' - A ünrn issaa i-ie Crrrrtrataçi-in e r:r Agelrte rle r:üt-ttr;tt;tç:;ir:l

iera irs::irtir:lil Ent rEus trahirlhos, qt-rartclr-r rrEr::Éssário, pElr:r trrtqirr:r

de as5r3s 50rãm Entü jurírlicr-r e pelo úrga0 L1E rrrrntrolr: itttentü, pEr:l

tlesem penl-ru rlãi f unçoes essenciais à EXecuçá0 ulrr rlispnitü rril

legislaçáo ãpli cáuel.

Art.7ú - E:;te der:retrl Entrará Em'vigr:r n:a dntir rie :;u:r [:rLr[rlit,.:r;itr:

Gabinrte rlr:r Freieitü r:1ü MunicÍpiu de Capela clu ,qtrr Alegre - BA, errr [12 rie

Janerru r:ie !ü25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

v
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PHEFEITURA ttTIUNICIPAL üE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAIIIA

SETOR INTERESSADO: Funclo IVlunicipal de Educação.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço profissional cle

organização e coordenação da fbrrnatura do PROE
Drogas e à Violência, conforme solicitação da
Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre - BA.

RD - Programa Educacional de Resistência às

Secretaria Municipal de [-lducaçào. Cultura,

CUSTO ESTIMADO: R$ 10.520,60 (dez mil quinhentos e vinte reais e sessenta ccntavos).

V

REGIME LEGAL: Afi. J5,lnoiso II da Lei no 14.

AUTUAÇÃO: Aos sete dias clo nrês de jullio de 2025, eu Reila Souza Ainreicla" .Asente cle

Contratação, autuei sob o no 1022025. este processo contendo o ofício do Furtdtt Nltinic:ipal cle

Ilducação solicitando, a Contratação de empresa especializada para prestação tle serviço
profissional de organização e coorclenação da formatura do PROERD - Progranra
Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lzzer de Capela do Alto Alegre - BA,
devidarnente acompanhado da ar"rtorizaçáo do Exo Senhor Prefeito, autorizando a trbertura c'lo

Processo Adm in istrativo, assir-ro :

1202

e

\r'
RE UZA ALMEIDA

de contratação

,4 B ERT U R4 DE PR OCESSO ADMINIST'RATIVO



PREFEITURA ilfr UHITIPAT ilE
CAPETA BO ALTO ALEGRE " BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 1 0212025 .

Obieto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço proÍissional de
organização e coordenação da formatura do PROERD - Programa Educacional de
llesistência às Drogas e à Violência, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação, Cultur:r, Esporte e Lazer de Capela do AIto Alegre - BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade
orçamentários coln o compromisso a ser assumido com o
administrativo.

da previsão dos reclrrsos
objeto deste processo

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-B A,0J de julho de 2025

CRISTINA SO DA SILVA
Sec. Muni de Educação
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Capela do Alto Alegre - BA, 07 de jullro de 2A25.

[xmo. Sr'.
Secretario Município de Educação

Assunto: Indicação de existência cle dotação orçamentária

Senhor Gestor, - , , .r " 

-,. ,, ,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa'senhoria;"informamos a existência de previsão cle

recursos orçarnentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
rle cmpresa especializa<la para prestação de serviço profissional de organizeção e

coordenação da formatura clo PITOERD - Programa Educacional de Resistência às Drogas
e à Violência, confornre solicitrção tla Sccretaria l\{unicipal cle Etlucação, Cultura, [isporte
e Lazer de Capela do Alto Alegre - IlA, cujo pagamento poderá ser efbtuado através cla Seguinte
Dotação Orçamentâria:

OR.GAO/U]\IDADII

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Crrltura.
Esporte e Lazer

Atenciosamente,

FONTE [}tr.

RECURS(}

1.500.000ü

ÀRNEIRO
de Contabilidade

DtrCI,ARAÇÃO

DECLARO, para íjns de atendimento, clue a presente despcsa teru adcquação ot'çarnent ária e

Ílnanceira com a LOA e cornpatibilidade com o PPA e com a LDO do Município clc' Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesrno encontra-se em conformidade com o clisl;r-':;to na Lei
14.13312AT.

Clapela do Alto Alegre- BA, 07 de jrrlho cle 2025

IO DOS S. LTN{A

PROJETOiATIVIDADE DEELBMIINTO
DESPESA

33903900 - L)utros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

CLE
Controle Interno

I
t

I

t

I

I

i

.

!

:

.

i

I

i

i
!

l

i

1

201)2 - IVIanutenção dos serviços
técnicos e apoio administrativo

--l-=-4.



FREFEITURA II'}Uff IOIPAL DE
TAPELA Bü AtTO ALEGRE - BAHIA

À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo n" |0212025
Dispensa de Licitação no 05712025

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Ern razáo do enquadramento do valor medio no limite legal fixado no art.75. inc. II. dzt

Lei 1 4.133121, justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação r:nt razã,o

do valor, uma vez qLle se trata cle exceçáo a regra de realização de processo licitatorio.

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estirnado da

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, obscrveidas u 1;otcncial
economia de escala e as peouliaridades do local de execução do obieto. l,ogo, rro processc)

cle contraÍaçáo de serviços que não sejam de engenharia, o valor estirnado liri definido
por meio de pesquisa direta coni no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação.
Diante disso. effl razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosaparu administração.

Diante do exposto, informo qLle segue no auto deste processo todos os clocLlu)cnt()s
necessários conforme a Lei I 4.133, para realízar Dispensa de Licitação em Íirnção do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encarninhado a Assessoria
.lurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA. 07 cle.iulho de 2025

IJZA ALMEIDA
Agente de contratação



PRETEITURA ruIUNITIPAL DE
GAPELA Bü ALTO ALEGRE * BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 10212025

Itetbrente: Contratação de ernpresa especializada para prestação de sen'iço prolissional de

organização e coordenação cla formatura do PROERD - Programa Educlcional de
llesistência às l)rogas e à Violência, conforme solicitação da Secretaria Murricipal tle
liducação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre - BA.

Em confbrmidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no selr afi. J). inciso lll"
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

clispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico paraque transcorra dentro
dos tramites legais e lisura administrativa.

v

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em tunção do valor'. encontra-
se no Art. 75, inciso lI, da Lei 1 4.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo cle referência.
(2) Demonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orçamentairios colrl

compronrisso a ser assurnido;
(3) Comprclvação que o proponente que ofertou melhor proposta atendc todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razáo da escolha do Íbrnecedor (menos preço global ofertado)
(5) .lustificativa de preço.
(6) Arúorízaçáo da autoridade competente.

Demais disso, flntte-se ainda qr"re arralisancío as ccltações ora finnadas, colacionada aos autos. é

possível selecionar que a empresa MAX GOV CONSULTORIÀ E SERVICOS LTDA,
apresentou proposta de preços compatível com o mercado, diante da necessidacle que o caso

reqLler, exigindo da Adrninistração Municipal providências para debelar, para que seia promovida
a contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso Il da lei 14. l33l2l.

Caso opine favor'ável pela contratação, favor encamiúar parecer.juríclico para que a

arrtoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda corn a der,icla
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de.julho de 2025

RE TJZA ALMEIDA
de contratação
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CONTRATO NI"XX/2OXX

Pelo presente T'ermo de Contrato, rcgido pe ia Lei lrcc]erai
rr.o 14.133121 e alterações posteriores, que cntrc si celebrarrr
A FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito pr.rblico

interno, CNPJ sob o no 30.350.149i0001-61. com sede à Rua

09 de .iulhoS/I.,I, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Clristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal. doravante
denorninado CONTRATANI'll, L-, do ()Lrtro, o Sr

inscrito no CPF n" XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP
XXXXX, Estado XXXX, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispens:r de Licitação n"
XXX/XXXX, regido no que couber pela [.ei Irecleral n.
14.133121 e alterações subsequentes, e pclas cltir"rsirlas c

condições abaixo estabelec iclas :

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

ConstitLri o objeto do presente conlr'ato

confbrme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação nu XXX/20XX, autorização contida nos Processo Administrativo de n"
XX)V20XX, que independente de transcrição integram o presente corrtrato, c Arrc.ro Unico destc

i n strurnento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regirne de execução empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO vINCULATÓRIo

O presente contrato está r,inculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX" [)isperrsa cle

l-icitação no XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRA'I'ADA. (lLrc

i ndependente de transcrição integrarn este instrurnento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E CONDIÇOES DB PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as denrais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global e de
RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços r-uritirrios do itern
constante no anexo úurico deste instrumento.

Purágrofu Primeiro; A CONTRATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os
serviços prestados, devendo a nlesma ser tlevolvida à CONTRATADA. enl caso de err<t.

Parúgro/b Segundo.' O pagarnento f-rca condicionado à comprovação de qtre a CONTRATADA
ettcontra-se adimplente corn a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rne'diantc:

a) Cerlidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da tlnião.
expedida pela Secretaria da Reoeita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.33i/21):

.'\
CT

-_-*.\
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Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pelaCaixa Econônrica Fecleral, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 1a33Dl);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validacle (t-ei lrederal n''
12.4401201 I e 14.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo, no qual sc

loçali'za a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante orr

donricilio, dentro do seu prazo de validade;

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA QT]INTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poclerá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data basr-

do termo de Reajuste. observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura clo corrtrato c

do pedido pleiteado.
Puidgra.fo Primeinr: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste clireito a CON'|RATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato"
ern período máximo de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

a-,

CLAUSULA SEXTA _ RETENÇAO TRIBUTARIA

Sobre o valor da Prestação de serviçosiprodutos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonne percentuais
estabelecidos no anexo I da InstrLrção NormativaRFB no 1234, de I I de Março de 20ll e Decret<r

Mtrrricipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renirncia cle receita nos

termos da Lei Conrplementar l0l/00.
I'arágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o perccutual e valor dr

Intposto de Renda sobre o valortotal da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena sofi'ei
retenção confonne apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de RencJa, cleverir

encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III
do Decreto Municipal no 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional, para Ílns de

comprovação da I senção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições conticlas no Processcr

Adnr. no XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que criginor-r este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e Ílscalizaclo por servidor
respottsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidacle solicitante, o qual
procederá à confbrência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado so se dara após r,rlotaclos. pc-lt,

Mrrnicípio, todos os procedirnentos previstos no art. 140, inciso Il, da Lei n.o l4.l33 t2l .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ol'rieto efetivtrnrentc'
prestados, o Fornecedor será notificado irnediatamente, para adoção das proviclêrrcias cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do terrno de

contrato.
4.5 -Oprazo estabelecido no item 4.4 poderá serprorrogado, quando solicitado pelo Fonrecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnra

-.=- **J
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ELEMENTO DE
DBSPESA

ORGAO/UNIDADE PROJE'TO/ATIVIDADE

v

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte clotação l'ixada rta Lei
o amentária Anual

FONTE DE
ITECURSOS

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANIE:
a) Prestaras inforrrrações e os esclarecilnentos que venham a ser solicitados pelo cotrtrataclo:

b) Designar Serviclor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumertto:
c) Efetuar os pagarnentos corrforrne disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação cla CONTRATADA:
a) Responder ent relação aos seus empregados, se houver, por totlas as clespesas clecort'entes da

execução do obieto, tais como: salários, seguros de acider-rtes, taxas, inrpostos, contribLrição dc

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adnrinistração ou a terceiros"

decorrentes de sua culpa clu dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter urgente. alem clcr

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução clo cotrtrato:
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atenderoorn presteza às reclamações sobre a qualidade e porttualiclacle da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, setn ônus para o Mutricípio:
f) Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta cornercial apreserrtacla e aceita pela

CONTRATAN-fE.
g) F, a obrigação do corrtrataclo cle nranter, durante todaaexecução do contrato, enr cornpatibilidack

com as obrigações por ele assurnidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.
ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser rnodi{icado nos seguintes termos:

I - Ilnilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rrodificação no projeto ou das especificações do obieto, por nrotivo
dev i dam ente .i usti ficado ;

b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quarrtitativa do objetti
contratual até o linrite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modiÍlcação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias:
c) Necessária a modiÍicação da forma de pagamento, por rlotivos relevantes c

supervenientes, rnantido o valor inicial:
d) para restabelecer o equilíbricl econômico-financeiro inicial clo coritrato e rn caso de lbrçri
maior, caso ftrftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de f,atos irrrprevisíveis ou
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0,5 oÁ (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigesinro dia de atraso. sotrre o valor da

pafte do serviço não realizaclo
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço rrão realizaclo, por ctrcla

dia subsequente ao trigésimo.

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçrio do corttrato tal conr()
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato,

Purdgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas rnesmas condiçõ,;s destc contrato, o:
acréscimos ou supressões efetuadas até lirnite de 25"/" (Vinte e cinco por cento) c1o i irlor inicial tlti
Contrato.
Purdgrofo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA err prazo nráxinro cle 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econônrico-
Ílnanceiro do contrato.

CLAUSULA DECTMA SEGUNDA _ DA RESCISAO

Dar-se-á a rescisão de pleno clireito deste Contrato, independentemente de notiÍicaçiio.judicial orr

extrajudicial, nas hipóteses previstas no aft. 137 da lei 14.133121, sem preiuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrufu Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagarlento devido pela

cxecução do Contrato até a sua rescisão.
Parúgrctfu Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegLrrando-se

à CON'|RATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente irlpedido de cumprir'.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá cornunicar o fato imediatarnente à fiscalização.
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1'. Na ocorrência cle nrotivo de tbrça maior, o contrato será suspenso enquanto pelclLrrarern os seLr\

eÍ'eitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTI; obrigÍrcio lr,
pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONT'RA'|ANTE e o CONTRAI'ADO não responderão entre si por atraso cieoorrente cle

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A irtexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no oontrato, sLrlcitarii a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, gararrtirrdo a 1rr'évia e anrpla
cJefesa em processo adm in istrativo.

s\ln- A n-rulta será graduada de acordo conr a gravidade da infração nos seguintes linritcs:

II.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON'I'RAI-ADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descurnprimento das condições ora

estipuladas;

I.

J
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§3'- As multas previstas nesta clausula não tem carater compensatório e o seu paganrcntr) não exirnirii
o(a) CONTRATADO, cla responsabilidade por perdas e danos, ou da impurtação de lirrrna cumulativrr
cle otrtras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133 21 e sLras alteraçõcs
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido

CLÁUSULA DECTMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término ern XX/XX/XXXX"
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo coÍl-l o previsto no art. XXX, cla Lei n" l4.l33l2l e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DECTMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

F ica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acornpanhar.
inspecionar, encarrrinhar e verif-icar a conformidade da execução deste contrato de acordo corr a

Lei no 14.13321.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município cle Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por rnais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as paftes o presente Termo de Contrato, em ?

(duas) vias de igual teor e fonna, dando-o como bom e valioso, na presença de duas te stenrunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. XX de XXXXX de 20XX

CRISTINA CARDOSO SILVA
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nonre:
CPF:


